
Marcaçüo

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA - TR

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa; Registro de preço para contratação de empresa do ramo
pertinente para aquisição de gêneros Alimentícios destinado aos alunos da rede de ensino municipal e assistência de Ação Social
do Município de Marcação-PB.
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos; Lei Federal n°
14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de

Março de 2023; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para
suprir demanda especifica - Registro de preço para contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de gêneros
Alimentícios destinado aos alunos da rede de ensino municipal e assistência de Ação Social do Município de Marcação-PB -
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público: e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo;
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e utilização prováveis,
foram devidamente definidos mediante observância á previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência
das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.3.Para a decisão de permitir adesões:
2.3.1 .Serão permitidas adesões a respectiva Ata de Registro de Preços por qualquer órgão ou entidade da administração pública
não participante do correspondente certame, atendidos os requisitos do instrumento convocatório, mediante a anuência do órgão

gerenciador.
2.3.2.A decisão de admitir adesões, respaldada na norma vigente, é motivada pela real perspectiva da obtenção de propostas

muito mais vantajosas para a Administração, em decorrência da economia de escala obtida pela previsão da permissão de
adesões no instrumento convocatório e, principalmente, pelo aumento do caráter competitivo do certame, haja vista que o número
de licitantes, como já observado em procedimentos anteriores, è diretamente proporcional ao volume estimado da contratação,
ou seja, quanto maior o valor previsto da licitação, maior tende a ser o número de interessados. Salienta-se, inclusive, que não

é vislumbrado qualquer prejuízo em decorrência da simples previsão da permissão de adesões no certame uma vez que, não
sendo observada a vantagem na proporção estimada, o procedimento de adesão, nos termos da norma vigente, possui caráter
facultativo e condicionado a necessária anuência do órgão gerenciador. No mesmo contexto, se forem observadas propostas

notadamente vantajosas fica aberta a possibilidade de outros órgãos ou entidades da própria Administração, quando na condição
de órgão não participante, fazerem a adesão a correspondente ata.

3.0.DA COMPRA

3.1.AS características e especificações do objeto da referida contratação são:

CODlGO DESCRIÇÃO DO ITEIVI UNIDADE QUANTIDADE

A.CHOCOLATADO EM PÓ, INGREDIENTES AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, MALTODEXTRINA,
ESTABILIZANTE LECTINA DE SOJA, AROMA DE BAUNILHA, VITAMINAS E SAL ? EMBALAGEM
RESISTENTE DE 400G.

1 Pacote 6000

2 4CUCAR CRISTAL, EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE, FECHADO
HÉRMETICAMENTE, EM EMBALAGEM DE 1 KG, DEVENDO CONSTAR DA EMBALAGEM, DE

FORMA LEGÍVEL, DADOS DO FABRICANTE, A DATA DE FABRICAÇÃO E O PRAZO DE VALIDADE
(CORRESPONDENTE A 1/3 DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE NO ATO DO RECEBIMENTO),

ARROZ BRANCO, SUBGRUPO POLIDO TIPO 1. CLASSE LONGO FINO, CONSTITUÍDOS DE'
GRÃOS INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM
SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE, FECHADO HERMETICAMENTE COM 1 KG,

CONTENDO OS DADOS DO FABRICANTE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS, PRAZO DE VALIDADE; 12 MESES.

ARROZ PARBOILIZADO, POLIDO TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, CONSTITUÍDOS DE GRÃOS'
INTEIROS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM SACO DE
POLIETILENO TRANSPARENTE, FECHADO HERMETICAMENTE COM 1 KG, CONTENDO OS

DADOS DO FABRICANTE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE. DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA
ANVISA/MS. PRAZO DE VALIDADE: 12 MESES. 	

KG 22500

3 KG 22500

4 KG 27000

AZEITE DE OLIVA EXTRAVIRGEM ENVASADO, COM 500ML, CONTENDO NO ROTULO,

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, INGREDIENTES OS DADOS DO FABRICANTE, DADOS DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE,	

Unidade 3005
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^EITONA DE 500G, CONTENDO NO ROTULO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, INGREDIENTES! Pacote
OS DADOS DO FABRICANTE, DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE

BEBIDA LACTEA, PASTEURIZADA, RESFRIADA, ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO

LEITOSO, EMBALAGEM INTEGRA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, COMPOSIÇÃO, MARCA
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE (NÃO PODE SER INFERIOR A 30 DIAS A CONTAR DO
DIA DA ENTREGA) E PESO LÍQUIDO DE 1L, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
E SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF).
BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA, LIVRE DE UMIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM Pacote
PIASTICA TRANSPARENTE RESISTENTE ORIGINAL DE FÁBRICA COM 400G. EMBALAGEM

SECUNDÁRIA EM CAIXA DE PAPELÃO DO FABRICANTE. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÔLICO, GORDURA VEGETAL, AMIDO, EXTRATO DE

MALTE, GLUCOSE DE MILHO, AÇÚCAR, SAL E ESTABILIZANTE DE LECITINA DE SOJA. VALOR
NUTRICIONAL POR PORÇÃO DE 30G DO PRODUTO: 135 KCAL, CARBOIDRATO 20G, PROTEÍNA
3G, GORDURAS TOTAIS 3.8G E SÓDIO 113MG. O BISCOITO DEVERÁ SER ISENTO DE
SUJIDADES E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS
QUEBRADIÇOS. MAL COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS
ANORMAIS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 01 ANO. DEVERÁ CONTER NO

RÓTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,
PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL.

'biscoito DOCE. TIPO MARIA, LIVRE DE UMIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM Pacote
PLÁSTICA TRANSPARENTE RESISTENTE ORIGINAL DE FÁBRICA COM 400G. EMBALAGEM

SECUNDÁRIA EM CAIXA DE PAPELÃO DO FABRICANTE. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AMIDO, EXTRATO DE

MALTE, GLUCOSE DE MILHO, AÇÚCAR, SAL E ESTABILIZANTE DE LECITINA DE SOJA. VALOR
NUTRICIONAL POR PORÇÃO DE 30G DO PRODUTO; 135 KCAL, CARBOIDFtATO 20G, PROTEÍNA
3G, GORDURAS TOTAIS 3,8G E SÓDIO 113MG. O BISCOITO DEVERÁ SER ISENTO DE
SUJIDADES E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS
QUEBRADIÇOS, MAL COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS
ANORMAIS. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 01 ANO. DEVERÁ CONTER NO

RÓTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO,
PRAZO DE VALIDADE E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL

'biscoito salgado, TIPO CREAM CRACKER, A BASE DE: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA Pacote

COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCARES, AMIDO DE
MILHO, SAL REFINADO, FERMENTO, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, OUTROS.

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL EM 30G; 133 KCAL, 21G DE CARBOIDRATO, 2,3G DE PROTEÍNA,
4,4G DE GORDURAS TOTAIS. 122MG DE SÓDIO. EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE
RESISTENTE ORIGINAL DE FÁBRICA TIPO 3 EM 1 COM 400G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA EM
CAIXA DE PAPELÃO DO FABRICANTE. SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS,
QUEIMADOS E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. PRAZO DE VALIDADE

MÍNIMA DE 06 MESES A 01 ANO. DEVERÁ CONTER NO RÓTULO OU IMPRESSO NA

EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E

INFCyMAÇÃO NUTRICIONAL. ^		
'CÁFÉ TORRRADO E MOÍDO PRODUTO DE 1® QUALIDADE; NÃO CONTÉM GLÚTEN;'
EMBALAGEM; 250G; EMBALAGEM ALUMINIZADA, SELO DE PUREZA EMITIDO PEA

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO CAFÉ ? ABIC; VALIDADE 90 DIAS APÓS O
EMPACOTAMENTO: ROTULAGEM SEGUNDO OS PADRÕES DA RESOLUÇÃO N° 259 DE
20/09/2002 DO MS.	 	

6 750

Litro 150007

150008

300009

10 45000

11 Pacote 10500

12 CALDO DE GALINHA ? CALDO COM O SABOR DE GALINHA EMBALADO EM CAIXAS DE 19 G. 	
CATCHUP ff^DICIONAL, SEM GLÚTEN, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 400G, COmI Unidade
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE.		
CEREAL A BASE DE ARROZ PCT C/ 400 G ? LAMINADO, DEVENDO CONTER NO RÔTULO OU Pacote
IMPRESSO NA EMBALAGEM O PRAZO DE VALIDADE E OS DADOS DO FABRICANTE. REGISTRO

EM ÓRGÃO COMPETENTE.	
' COLORlFICO ? COLORÍFICO EM PÓ, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO Pacote

TRANSPARENTE. FECHADO HERMETICAMENTE, COM 100G. DEVERÁ CONTER NO RÓTULO
OU IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO
DE VALIDADE,		
CREME DE LEITE ? UHT, SABOR SUAVE, CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALAGEM CÃRTONÁDA, Unidade
NÃO AMASSADA, CONTENDO 200G DE PESO LIQUIDO.			
DOCE DE BANANA ? BANANADA EM MASSA OÜ"^STA HOMOGÊNEA E DE CONSISTÊNCIA Unidade
QUE POSSIBILITE O CORTE. OBTIDO DAS PARTES COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DA

BANANA, COM AÇÚCAR, CONTENDO PECTINA, AJUSTADOR DE PH. ISENTO DE SUJIDADES,
LARVAS E PARASITAS, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. ACONDICIONADO

EM POTES DE 600G.			
' DOCE DE GOIABA ? GOIABADA EM MASSA OU PASTA HOMOGÊNEA E DE CONSISTÊNCIA QUE Unidade
POSSIBILITE O CORTE. OBTIDO DAS PARTES COMESTÍVEIS DESINTEGRADAS DA GOIABADA,

COM AÇÚCAR, CONTENDO PECTINA, AJUSTADOR DE PH. ISENTO DE SUJIDADES, LARVAS E
PARASITAS, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ACONDICIONADO EM POTES
DE600G.

Caixa 600

13 600

14 6000

15 2250

16 2250

17 2250

18 2250

19 ERVILHA ? VERDE EM CONSERVA, SIMPLES, INTEIRA, IMERSA EM LIQUIDO, TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORME, ACONDICIONADA EM LATA COM 200G.
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA ? PRODUTO OBTIDO DOS PROCESSOS DE RALAR E

TORRAR A MANDIOCA, FINA, SECA, BRANCA OU AMARELA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA,
FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. ENTREGAR;

CONFORME SOLICITAÇÃO.		
'farinha DE trigo com FERMENTO ? PRODUTO OBTIDO DO TRIGO MOÍDO, LIMPO,'
ESPECIAL, TIPO 1 ENRIQUECIDOCOM FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9), EMBALAGEM
PLÁSTICA DE POLIETILENO, TRANSPARENTE/ATÓXICO OU PAPEL ORIGINAL DA FÁBRICA DE

Lata 3000

900020 KG

21 KG 6000

1KG.

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO ? PRODUTO OBTIDO DO TRIGO MOÍDO, LIMPO,
ESPECIAL, TIPO 1 ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9), EMBALAGEM
PLASTICA DE POLIETILENO, TRANSPARENTE/ATOXICO OU PAPEL ORIGINAL DA FABRICA DE

22 KG 6000

1KG.
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^INHA DE ROSCA 500 G, PRODUTO OBTIDO DO PROCESSO DE RALAR OU MOER PÃO. DE
APARÊNCIA FINA, SECA, BRANCA OU AMARELA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU
PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS.

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, NOVO. GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO DE
MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM SACO DE

POLIETILENO TRANSPARENTE FECHADO HERMETICAMENTE, COM 1 KG, DEVENDO CONTER
NO RÓTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM O PRAZO DE VALIDADE E OS DADOS DO

FABRICANTE. REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

FEIJÃO PRETO. NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO. LISO, ISENTO DE MATÉRIA
TERROSA, PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO

TRANSPARENTE FECHADO HERMETICAMENTE, COM 1 KG, DEVENDO CONTER NO RÓTULO
OU IMPRESSO NA EMBALAGEM O PRAZO DE VALIDADE E OS DADOS DO FABRICANTE.

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

FEIJÃO MACASSAR, NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO B^LHOSÕ, USO, ISENTÕ""DÊ
MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM SACO DE

POLIETILENO TRANSPARENTE FECHADO HERMETICAMENTE, COM 1 KG, DEVENDO CONTER
NO RÓTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM O PRAZO DE VALIDADE E OS DADOS DO

FABRICANTE. REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

23 Pacote 300

24 KG 19500

25 KG 7500

26 KG 900C

FARINHA DE MILHO FLOCÃO, FLOCOS DE MILHO EM FLOCOS PRÉ COZIDOS AMARELOS, SEM
SAL. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE RESISTENTE ORIGINAL

DO FABRICANTE COM 500G. ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE E

FRAGMENTOS ESTRANHOS. 1NFORMAÇÓES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM. PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A 01 ANO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
?SIF E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO ? ACONDICIONADO EM SACO DE POLIÉSTER'
ALUMINADO FECHADO HERMETICAMENTE, COM PESO DE 200G. DEVE CONSTAR IMPRESSO

NA EMBAU\GEM DE FORMA LEGÍVEL A COMPOSIÇÃO; COM TEOR DE GORDURA MAIOR OU
IGUAL A 26%, ADICIONADOS DE VITAMINAS A, D, CÁLCIO, FERRO, PROTEÍNA, SÓDIO,
CARBOIDRATOS E OS INGREDIENTES; LEITE INTEGRAL, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA,
DÊ COR BRANCA AMARELADA, SABOR E ODOR AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO, SEM GLÚTEN,
SEM SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, MACRO E MICROSCOPICAMENTE VISÍVEIS, OS DADOS DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, COM VALIDADE NO RECEBIMENTO CORRESPONDENTE
A 1/3 DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO.

27 67500Pacote

28 Pacote 37500

LEITE CONDENSADO, LEITE CONDENSADO EM CAIXINHAS TETRA PACK DE 395G, VALOR
NUTRICIONAL COMPLETO, DATA DE VALIDADE E LOTE.

29 Caixa 750

30 MAIONESE TRADICIONAL, COMPOSTO A BASE DE OVOS PASTEURIZADOS, SAL, AÇÚCAR E
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, DE CONSISTÊNCIA CREMOSA, COR, CHEIRO E SABOR
PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES E SEUS INGREDIENTES DE PREPARO EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO DE 400G. ^	
MARGARINA, COM SAL, TEOR LIPiDICO DE NO MiNIMO 60%. EMBALADA EM POTE PLÁSTICO'
RESISTENTE DE 250G, NO SEU RÓTULO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE/LOTE E

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL.			
MARGARINA, VEGETAL COM SAL. TEOR LIPiDICÕ DE NO MÍNIMO 60%. EMBALADOEM BALDE'
COM 3KG, NO SEU RÓTULO DEVE CONTER O PRAZO DE VALIDADE/LOTE E INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL.

MACARRÃO ? MACARF^O TIPO FORMATO DE NINHO, EMBALADO EM SACO POLIETILENO'
TRANSPARENTE FECHADO HERMETICAMENTE, COM PESO DE 500G, CONTENDO NO RÓTULO
OU IMPRESSO NA EMBALAGEM. A COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, OS INGREDIENTES, OS

DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA ? SIF.

' MACARRÃO ? MACARRÃO TIPO LASANHA^ EMBALADO ÊM SÃCÕ POLIETILENO'
TRANSPARENTE FECHADO HERMETICAMENTE, COM PESO DE 500G, CONTENDO NO RÓTULO
OU IMPRESSO NA EMBALAGEM, A COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, OS INGREDIENTES, OS
DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA ? SIF.

'macarrão ? MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, EMBALADO EM "SACO POLIETILENO'
TRANSPARENTE FECHADO HERMETICAMENTE, COM PESO DE 500G, CONTENDO NO RÓTULO
OU IMPRESSO NA EMBALAGEM, A COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, OS INGREDIENTES, OS

DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA ? SIF.

MOSTARDA, INGREDIENTES, ÃGUA, VINAGRE. AÇÚCAR, AMIDO, SAL, MOSTARDA EM PÓ,'
CORANTE NATURAL DE CÚRCUMA (INS 100) E CORANTES. ENVASADO EM EMBALAGEM DE
400G, CONTENDO NO RÓTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM, A COMPOSIÇÃO
NUTRICIONAL, OS INGREDIENTES, OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E
PRAZO DE VALIDADE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA ? SIF.

'extrato DE TOMATE EM SACHÉ 340 G, FECHADO HERMETICAMENTE, CONTENDO NO

RÓTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM. A COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, OS INGREDIENTES,
OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA ? SIF.

ÓLEO DE SOJA, ÓLEO DE SOJA REFINADO, FLUIDO, PURO, ACONDICIONADO EM GARRAFA'
PLÁSTICA (900 ML) PRÓPRIA PARA ÓLEOS VEGETAIS ALIMENTARES. DEVE CONSTAR NA

EMBALAGEM, DE FORMA LEGÍVEL, A COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, OS DADOS DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE NO RECEBIMENTO
CORRESPONDENTE A 1/3 DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE.

Unidade 1200

31 Unidade 127500

32 Unidade 450

33 Pacote 2250

34 Pacote 750

35 Pacote 52500

36 Unidade 450

37 Pacote 4500

38 Unidade 15000

39 OVO DE GALINHA, BRANCOS EM BANDEJA COM 30 UNIDADES, TIPO EXTRA, FRESCOS.
SELECIONADOS, COM EMBALAGEM PRIMÁRIA ATÓXICA EM DÚZIAS E EMBALAGEM

SECUNDARIA DE PAPELÃO ATÓXICO RESISTENTE NÃO REUTILIZADAS. PRODUTO ISENTO DE

RACHADURAS, ESTOFAMENTO DA CÂMARA INTERNA, SEM SUJIDADES. CASCA DO OVO
LIMPA, ÁSPERA, FOSCA. COR, ODOR E ASPECTOS CARACTERÍSTICOS. A EMBALAGEM

DEVERA estar devidamente rotulada CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, POSSUIR
REGISTRO NOS ÓRGÃOS DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. TRANSPORTE FECHADO CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE. O PRODUTO DEVERA APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 20 DIAS NO

MOMENTO DA ENTREGA.	

Bandeja 4500
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POLPA DE FRUTA, EM EMBALAGEM PLASTICA REFRIGERADA DE 1 KG, (CAJA). [
POLPA DE FRUTA, EM EMBALAGEM PLASTICA REFRIGERADA DE 1 KG, (CAJU).

POLPA DE FRUTA, EM EMBALAGEM PlASTICA REFRIGERADA DÉl KGrÍACEROLA).
proteína TEXTURIZADA de soja, embalagem de 500GRS, CONTEÚDO DE'
CARBOIDRATOS, PROTEINAS, FIBRAS ALIMENTARES, CÁLCIO, FERRO, TIPO C, EMBALAGEM

DE20X500G..			
REFRIGERANTE ? COMPOSTO DE ÁGUA GASOSA E XAROPE, SABOR GUARANA, 2 L.
SAL REFINADO IODADO ? SAL REFINADO IODADO, ACONDICIONADO EM SACO DE'
POLIETILENO TRANSPARENTE HERMETICAMENTE FECHADO, COM 1 KG, CONTENDO NO

RÓTULO OU IMPRESSO NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO
E PRAZO DE VALIDADE,		
SARDINHA EM CONSERVA ELABORADO COM PESCADO INTEGRO, CONSERVADA EM ÔLEO'
COMESTÍVELCOM SAL. RÓTULOCOM VALOR NUTRICIONAL,DATA DE VALIDADE E LOTE LATA
DE 125 G. ENTREGAR: CONFORME SOLICITAÇAO.
CALDO EM PO FINO DE SABORES VARIADOS, EM EMBALAGEM DÊ 60G, FECHADO DE FORMA'
HERMÉTICA, CONTENDO IMPRESSO NA EMBALAGEM OU NO RÓTULO A COMPOSIÇÃO
NUTRICIONAL, OS INGREDIENTES, OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E
PRAZO DE VALIDADE.

TEMPERO COMPLETO EM PÓ FINO, DESTINADO A TEMPERAR ALIMENTOS, ASPECTO, COR,'
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, MOlDO, ACONDICIONADO EM PACOTE DE 100G, DE PLÁSTICO
DE POLIETILENO, ATÓXICO, RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADO.

VINAGRE ? VINAGRE DE”áLCOOL, ACONDICIONADO EM GARRAFA PLÁSTICA COM 500 ML '
ftCIDEZ MÁXIMA DE 4%. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NO RÓTULO DO PRODUTO, COM
ESPECIFICAÇÃO DE DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO E
DADOS DO FABRICANTE.		

40 KG 3750

41 KG 3750

42 KG 3750

43 Pacote 12000

44 Unidade 15000

45 KG 2250

46 Lata 22500

47 1050Unidade

48 2250Unidade

49 Unidade 4500

50 CHARQUE PONTA DE AGULHA, PACOTE COM 1 KG. PREPARADA COM CARNE BOVINA PONTA

DE AGULHA DE BOA QUALIDADE, SALGADA, CURADA, SECA, DE CONSIST6ENCIA FIRME, COM
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E MATERIAIS

ESTRANHOS, EMBALADA A VÁCUO, EM SACOS PLASTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS,
LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ
O MOMENTO DO CONSUMO, EMBALADOS EM CAIXA DE PAPEL LIMPA, ÍNTEGRA E
RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE
MÍNIMA DE SEIS MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA NA UNIDADE REQUiSITANTE.

FRANGO, INTÊI^ SEM CABEÇA E SEM PÉ, LIMPO, MAGRO, NÃO TEMPERADO, CONGELADO,
PROVENIENTE DE AVES SADIAS, ABATIDAS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, APRESENTANDO
COR E ODOR CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, COR

ESVERDEADA, ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE

POLIETILENO ATÓXICA, RESISTENTE, PESO LÍQUIDO DE 1 KG. CONTENDO NA EMBALAGEM A

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO. MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA DO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES NO ATO DA ENTREGA.

PEITO DE FRANGO, LIMPO, MAGRO, NÃO TEMPERADO, CONGELADO, PROVENIENTE DE AVES

SADIAS, ABATIDAS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, APRESENTANDO COR E ODOR
CARACTERÍSTICOS. ISENTO DE: VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, COR ESVERDEADA,

ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E QUALQUER
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA.
RESISTENTE, PESO LÍQUIDO DE 1 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E

SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA DO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS)
MESES NO ATO DA ENTREGA.		
LiNGÜIÇA CALABRESA, PREPARADA COM CARNE SUÍNA, CARNE MECANICAMENTE
SEPARADA DE AVES, GORDURA SUÍNA, SAL, AÇÚCAR, PIMENTA CALABRESA, EXTRATO DE
ARROZ FERMENTADO, CONDIMENTO NATURAL, REGULADOR DE ACIDEZ LACTATO DE

SÓDIO, ESTABILIZANTE POLIFOSFATO DE SÓDIO. REALÇADOR DE SABOR GLUTAMATO
MONOSSÓDICO, ANTIOXIDANTE ERITORBATO DE SÓDIO, AROMA NATURAL E DE PIMENTA
PRETA E CONSERVADOR DE NITRITO DE SODlO, NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALADO EM
SACO DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, ATÓXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE A

VÁCUO DE 1KG CADA, E DISCRIMINADO A IDENTIFICAÇÃO DO FRIGORÍFICO E A DATA DE
VALIDADE DO PRODUTO (VALIDADE MÍNIMA 02 MESES).
SALSICHA TIPO VIENA NÃO PODERÁ CONTER MAIS QUE 2% DE AMIDO, MAIS DE 200 PPM DE

NITRITO E NO MÁXIMO 0,5% DE FOSFATOS, APRESENTAND07SE EM GOMOS UNIFORMES E

PADRONIZADOS. CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS: A) ASPECTO: CARACTERÍSTICO,
NÃO DEVE APRESENTAR SUPERFÍCIE PEGAJOSA; B) COR: PRÓPRIA, SEM MANCHAS
PARDACENTAS OU ESVERDEADAS; C) ODOR; PRÓPRIO, ? CARACTERÍSTICAS
MICROBIOLÓGICAS: A) SALMONELLA: AUSÊNCIA EM 25G; B) COLIFORMES A 45°C: MÁXIMO
5X10VG (SALSICHA ? 10*/G); C) CLOSTRIDIO SULFITO REDUTOR A 46®: MÁXIMO 3X10VG
(SALSICHA ? 5X10VG); D) STAPHILOCOCUS: MÁXIMO 5X10VG (SALSICHA ? 3X10*/G). QUANTO
A EMBALAGEM; O PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM PACOTE INDIVIDUAL DE

POLIETILENO TRANSPARENTE. ATÓXICO, HIGIENICAMENTE ADEQUADO E DEVIDAMENTE

VEDADO (Â VÁCUO); O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇ
VIGENTE. NO RÓTULO DA EMBALAGEM DEVERÃO CONSTARAS SEGUINTES INFORMAÇÕES:
? IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO INCLUSIVE MARCA; NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE;
DATA DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE VALIDADE OU PRAZO PARA CONSUMO;
COMPONENTES DO PRODUTO, INCLUSIVE TIPO E CÓDIGO DOS ADITIVOS, CASO UTILIZADOS;
PESO LÍQUIDO; NÚMERO DO REGISTRO DO PRODUTO NO ÓRGÃO COMPETENTE; NÚMERO

DO LOTE, SE UTILIZADO.		
CÕ)W E SOBRECOXA^ LIMPO, MAGRO, NÃO TEMPERADO, CONGELADO. PROVENIENTE DÊ
AVES SADIAS, ABATIDAS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, APRESENTANDO COR E ODOR
CARACTERÍSTICOS.ISENTO DE; VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, COR ESVERDEADA,
ODOR FORTE E DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES, LARVAS E QUALQUER
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA.

KG 7500

51 KG 18000

52 KG 6000

53 KG 225C

54 KG 3000

ÃO

KG55 7500
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f^SISTENTE, PESO LiQUIDO DE 1 KG, CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO'
PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E
SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA DO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS)
MESES NO ATO DA ENTREGA.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei
14.133/21. Todavia, serão afastados os beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou
simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
5.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compativei com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
5.2.informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
5.3.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte
parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses
de antecedência da data de divulgação do edital;
5.3.1 .Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre
os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da
pretensa contratação, o seu desempenho positivo reiativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros
fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que

realizaram com êxito contrações semelhantes.
5.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
5.5.0 valor total é equivalente a R$ 4.545.217,50.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1.Efetuaro pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.

6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.
6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
6.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado.
7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.
7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente

apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
7.6.Executartodas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,
dentro dos preceitos iegais, normas e especificações técnicas correspondentes.
7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

8.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
8.1.1.Entrega; 5 (cinco) dias.
8.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, observada a demanda
e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua
estrutura operacional.

8.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo.

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

9.1.Preços registrados - revisão:
9.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o gerenciador do
sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem

aplicação de penalidades, ou determinar a negociação.
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9.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o gerenciador do sistema
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo

objeto cotado, qualidade e especificações. Os fornecedores que não aceitaremreduzirseus preços aos valores praticadospelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores
que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
9.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:
9.1.3.1 .Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
9.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
9.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas

oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos

os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir
ou rejeitar o pedido.
9.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado através de
apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.
9.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

9.2.Preços contratados - reajuste:
9.2.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
9.2.2.Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade: índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE.
9.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
9.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
9.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
9.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
9.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
9.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

10.0.DO PAGAMENTO

10.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em obsen/ância ás normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

11.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÓMICO-FINANCEI RA
11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial,
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.
11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrara capacidade do licitante

de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, ás disposições do Art.
140, da Lei 14.133/21.

13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO

13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117,
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorre do competente

processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro
de Preços.
13.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, acompanhando
os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o
caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação.

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência apiicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa á inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
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grave: b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155: d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Púbiica direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, peto prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave: e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 4® do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21.

14,2.Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcelado pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

15.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

16.0.DA GARANTIA DA CONTRATAÇAO
16.1 .Conforme as disposições dos autos do presente certame, não será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts.
96 e seguintes, da Lei 14.133/21.

17.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINiSTRAÇAO
17.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

18.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

18.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional, é a pretensa: Registro de preço para contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de gêneros
Alimentícios destinado aos alunos da rede de ensino municipal e assistência de Ação Social do Município de Marcação-PB.
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço continuo.
18.2.Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação plurianual, após a
avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a
inconveniência da suspensão das atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de
insucesso, haja vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados diversos,
elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de procedimentos, pela necessidade de realização de certames

permanentemente em decorrência de eventual contratação firmada por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se
os custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo mais longo
propicia previsível redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução do contrato, por um único e mesmo
contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos custos
do contratado, o que se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração.
18.3.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados
os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma
legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente
instrumento, da forma como se apresenta.

19.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
19.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é; Registro de preço para contratação de empresa do ramo pertinente

para aquisição de gêneros Alimentícios destinado aos alunos da rede de ensino municipal e assistência de Ação Social do
Município de Marcação-PB. Entende-se que o fomedmento poderá ser realizado na forma parcelada e no Sistema de Registro
de Preços.

20.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

20.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
20.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmenle quanto ao melhor custo benefício,
relativamente a: Registro de preço para contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de gêneros Alimentícios
destinado aos alunos da rede de ensino municipal e assistência de Ação Social do Município de Marcação-PB.
20.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte ás atividades finalísticas
da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a

continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponíveis.
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20.4,Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em comento, da
forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -,
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução
do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame

destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins
da Administração.
20.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contrataçãoem teia, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração,
não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

21.0.DA ANÁLISE DE RISCO
21.1 .Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como; a inexecução total
ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos: bem como a ocorrência de
caso fortuito ou de força maior.

21.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já
estão previstas nos normativos aos quais á contratação do presente fornecimento deverá estar devidamente fundamentada,
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

Marcação - PB, 13 de Novembro de 2025.

GRACEKELLY DE<SR;

Secretária de Educaçã

UJO SOARES OLIVEIRA

Impresso por convidado em 17/03/2026 13:48. Validação: 3191.3A9D.75D3.07AF.940B.1EA3.3DA5.060B. 
Termo de Referência. Doc. 144320/25. Data: 12/03/2026 10:10. Responsável: Luan F. P. de Oliveira.

211

211


